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COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO

Parecer n® 6/2020 da CCJR a Emenda Aditiva
01 ao projeto de lei substitutivo n® 06 de 11 de
junho de 2019.

I - EXPOSICAO DA MATERIA EM EXAME

| O projeto de emenda epigrafe, de autoria do vereador Rodrigo Claudionor Mendes,
dispde sobre as obrigagdes das Casa Lotéricas, bancos e Cooperativa de Crédito e Agéncia dos
Correios para um atendimento de qualidade aos usuarios, e das outras providéncias.

2 Na justificativa consta que tem o objetivo de melhorar a vida que usam com
frequéncia os servigos das referidas instituigdes.

3. E o relatorio.
I1-VOTO DO RELATOR

4. Compete a esta Comissdo Permanente se pronunciar sobre a constitucionalidade,
p

juridicidade ou legalidade e técnica legislativa de projetos de lei submetidos a sua apreciagéo

por forga regimental, de acordo com o art. 46, inciso I, alinea “a” do Regimento Interno.

D A matéria em aprego ¢ de competéncia do Municipio, nos termos do art. 30, inciso
I da Constituicido Federal, uma vez que trata de assunto de interesse local.

6. A iniciativa € comum, nos termos do art. 44 da Lei Orgéanica, uma vez que ndo ha
previsao de competéncia privativa do Chefe do Executivo para tal matéria.

Ta No mérito, observa-se que a medida é importante para trazer transparéncia a
populacdo que recorre as casas lotéricas, bancos, cooperativas de crédito e agéncias dos correios
para pagamento de suas contas, quanto aos servigos prestados por estes, evitando assim, a
permanéncia dos municipes por longos periodos em filas, que em muitos casos, acabam ndo
conseguindo realizar o que precisavam, além de sofrerem prejuizos em seus empregos, escolas
ou até mesmo com seus demais afazeres.

8. Para aprovacdo da matéria, necessirio o quérum da maioria absoluta (cinco

"Deus seja louvado”

\\ lde2

B



CAMARA MUNICIPAL DE PARIQUERA-ACU - SP
CNPJ: 44.303.683/0001-21
Avenida Dr. Fernando Costa, n° 497, CEP 11930-000, Centro.
Telefone (13) 3856-1283 — Portal: www.pariqueraacu.sp.leg.br
Correio eletrdnico: camara@camarapariquera.sp.gov.br

votos) dos membros da Cimara, em um unico turno de votacdo, nos termos do disposto
no § 2° do Art. 48 da Lei Orgéanica.

111 - CONCLUSAO
Em concluso, quanto aos aspectos que nos compete examinar, nosso voto € pela

constitucionalidade e juridicidade da matéria, pelo que somos FAVORAVEIS 4 sua deliberagio
pelo plenario.

F
ON TICACA

Presidente

“Deus seja louvado”
2de 2



